PARECER nº    , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 803 DE 2024

De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, que declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado o Festival de Música Católica Summer Beats.

 Nos termos do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 159ª a 163ª Sessões Extraordinárias (de 14/11/2024 até 25/11/2024), não tendo recebido substitutivos ou emendas. 

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a qual exarou parecer favorável à sua aprovação. 

Compete, agora, a esta Comissão de Educação e Cultura analisar o projeto, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do Regimento Interno. 

O reconhecimento de manifestações culturais imateriais legítimas pelo Poder Público constitui elemento fundamental da atividade legislativa, voltando-se à preservação da identidade social e moral do povo paulista. Essas manifestações culturais compreendem festas e práticas demonstrativas dos princípios fundamentais da sociedade brasileira. Um desses princípios fundamentais é a raiz católica de nossas famílias e costumes. 

No caso, o Festival de Música Católica Summer Beats tem regularidade e continuidade, participação comunitária considerável, expressão musical que fortalece ideais importantes para o bem comum paulista e para a difusão de valores culturais e sociais imprescindíveis para a história do nosso Estado. Eventos dessa natureza estimulam a formação artística juvenil e ampliam o acesso à cultura e atividades educacionais ligadas à música, às artes e à religião. 

Diante do exposto, e pactuando do entendimento de que haverá significativo avanço na educação e cultura do Estado de São Paulo, contribuindo para a formação integral das crianças e dos jovens paulistas, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 803/2024. 

Sala das Comissões, em 

Deputado Tomé Abduch 

Relator
